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PARTE I   •   PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Fundação do Meio Ambiente do Pantanal...............................................................................................................................................Ana Claúdia Moreira Boabaid
Fundação de Esportes de Corumbá...............................................................................................................................................................Luciano Silva de Oliveira
Fundação de Turismo do Pantanal...............................................................................................................................................................Eduardo Carvalho Ribeiro  
Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá..............................................................................................................................Joilson Silva da Cruz
Agência Municipal de Trânsito e Transporte.........................................................................................................................................José Wagner de Oliveira Junior  
Agência Municipal Portuária............................................................................................................................................................................Marconi de Souza Júnior
Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor.......................................................................................................................... .....Vital Gonçalves Migueis
Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos..............................................................................................................................Fabio Luiz Pereira da Silva

Administração Indireta

Dirceu Miguéis Pinto
Vice-Prefeito

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania................................................................................................................. Amanda Cristiane Balancieri Iunes
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável.............................................................................................Cássio Augusto da Costa Marques
Secretaria Municipal de Educação..........................................................................................................................................................Genilson Canavarro de Abreu
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento........................................................................................................................................Luiz Henrique Maia de Paula
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento.............................................................................................................................................Álvaro Bernardo de Lima
Secretaria Municipal de Governo........................................................................................................................................................Paulo Sérgio da Silva Narimatsu
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos................................................................................................................................Luiz fernando Moreira
Secretaria Municipal de Relações Institucionais...................................................................................................................................................Luiz Antonio da Silva
Secretaria Municipal de Saúde................................................................................................................................................................................Beatriz Silva Assad
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social................................................................................................................................César Freitas Duarte
Procuradoria-Geral do Município......................................................................................................................................................... Alcindo Cardoso do Valle Júnior
Controladoria-Geral do Município.....................................................................................................................................................................Cleliane Souza da Silva
Auditoria-Geral de Fazenda................................................................................................................................................................Ednaldo Evangelista dos Santos

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3.313, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.

Inclui no orçamento municipal do ano 2026 o precatório 
que menciona, a favor do Poder Judiciário, para liquidar 
os débitos judiciais que especifica.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso VII do art. 82 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica incluído no orçamento do Município de Corumbá para exercício 
financeiro do ano 2026, a favor do Poder Judiciário, o seguinte Precatório de 
Requisição de Pagamento nº 1605076-89.2024.8.12.0000, extraído dos Autos de 
-Execução nº 0801219-78.2023.8.12.0008, no valor de R$ 39.153,24 (trinta e nove 
mil e cento e cinquenta e três reais e vinte e quatro centavos) atualizado até o dia 
04 de setembro de 2024, para liquidar débito judicial do (a) credor (a) Adriana Pires.

Art. 2º Os valores incluídos no orçamento para o exercício financeiro de 2026 na 
forma deste Decreto, quando da liquidação deverão ser consignados ao Poder 
Judiciário na Subconta nº 993462.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

<#MS#48197#1#48994/>
<#MS#48198#1#48995>

DECRETO Nº 3.314, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.

Inclui no orçamento municipal do ano 2026 o precatório 
que menciona, a favor do Poder Judiciário, para liquidar 
os débitos judiciais que especifica.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso VII do art. 82 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica incluído no orçamento do Município de Corumbá para exercício 
financeiro do ano 2026, a favor do Poder Judiciário, o seguinte Precatório de 
Requisição de Pagamento nº 1605072-52.2024.8.12.0000, extraído dos Autos de 
-Execução nº 0801773-81.2021.8.12.0008, no valor de R$ 16.632,67 (dezesseis 
mil e seiscentos e trinta e dois  reais e sessenta e sete centavos) atualizado até o 
dia 04 de setembro de 2024, para liquidar débito judicial do (a) credor (a) Dinarte 
Nathan Santos Mendonca.

Art. 2º Os valores incluídos no orçamento para o exercício financeiro de 2026 na 
forma deste Decreto, quando da liquidação deverão ser consignados ao Poder 
Judiciário na Subconta nº 993458.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

<#MS#48198#1#48995/>
<#MS#48199#1#48996>

DECRETO Nº 3.315, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.

Inclui no orçamento municipal do ano 2026 o precatório 
que menciona, a favor do Poder Judiciário, para liquidar 
os débitos judiciais que especifica.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso VII do art. 82 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica incluído no orçamento do Município de Corumbá para exercício financeiro 
do ano 2026, a favor do Poder Judiciário, o seguinte Precatório de Requisição de 
Pagamento nº 1605077-74.2024.8.12.0000, extraído dos Autos de -Execução nº 
0802299-48.2021.8.12.0008, no valor de R$ 14.713,37 (quatorze mil e setecentos 
e treze reais e trinta e sete centavos) atualizado até o dia 04 de setembro de 2024, 
para liquidar débito judicial do (a) credor (a) Leandro Aparecido da Silva Cavalheiro.

Art. 2º Os valores incluídos no orçamento para o exercício financeiro de 2026 na 
forma deste Decreto, quando da liquidação deverão ser consignados ao Poder 
Judiciário na Subconta nº 993463.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

<#MS#48199#1#48996/>
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DECRETO Nº 3.316, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

Inclui no orçamento municipal do ano 2026 o precatório 
que menciona, a favor do Poder Judiciário, para liquidar 
os débitos judiciais que especifica.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso VII do art. 82 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica incluído no orçamento do Município de Corumbá para exercício 
financeiro do ano 2026, a favor do Poder Judiciário, o seguinte Precatório de 
Requisição de Pagamento nº 1605073-37.2024.8.12.0000, extraído dos Autos 
de -Execução nº 0801751-23.2021.8.12.0008, no valor de R$ 8.845,71 (oito mil e 
oitocentos e quarenta e cinco reais e setenta e um centavos) atualizado até o dia 
04 de setembro de 2024, para liquidar débito judicial do (a) credor (a) Andersen da 
Silva Rodrigues.

Art. 2º Os valores incluídos no orçamento para o exercício financeiro de 2026 na 
forma deste Decreto, quando da liquidação deverão ser consignados ao Poder 
Judiciário na Subconta nº 993460.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

<#MS#48200#2#48997/>
<#MS#48201#2#48998>

DECRETO Nº 3.317, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

Inclui no orçamento municipal do ano 2026 o precatório 
que menciona, a favor do Poder Judiciário, para liquidar 
os débitos judiciais que especifica.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso VII do art. 82 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica incluído no orçamento do Município de Corumbá para exercício 
financeiro do ano 2026, a favor do Poder Judiciário, o seguinte Precatório de 
Requisição de Pagamento nº 1605074-22.2024.8.12.0000, extraído dos Autos de 
-Execução nº 0802890-10.2021.8.12.0008, no valor de R$ 27.223,05 (vinte e sete  
mil e duzentos e vinte e três reais e cinco centavos) atualizado até o dia 04 de 
setembro de 2024, para liquidar débito judicial do (a) credor (a) Margareth Correa 
Paravisini.

Art. 2º Os valores incluídos no orçamento para o exercício financeiro de 2026 na 
forma deste Decreto, quando da liquidação deverão ser consignados ao Poder 
Judiciário na Subconta nº 993461.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

<#MS#48201#2#48998/>
<#MS#48202#2#48999>

DECRETO Nº 3.318, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

Inclui no orçamento municipal do ano 2026 o precatório 
que menciona, a favor do Poder Judiciário, para liquidar 
os débitos judiciais que especifica.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso VII do art. 82 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica incluído no orçamento do Município de Corumbá para exercício 
financeiro do ano 2026, a favor do Poder Judiciário, o seguinte Precatório de 
Requisição de Pagamento nº 1605078-59.2024.8.12.0000, extraído dos Autos de 
-Execução nº 0801184-21.2023.8.12.0008, no valor de R$ 13.466,15 (treze mil e 
quatrocentos e sessenta e seis reais e quinze centavos) atualizado até o dia 04 de 
setembro de 2024, para liquidar débito judicial do (a) credor (a) Luiz Cesar Toledo 
Carneiro de Oliveira.

Art. 2º Os valores incluídos no orçamento para o exercício financeiro de 2026 na 
forma deste Decreto, quando da liquidação deverão ser consignados ao Poder 
Judiciário na Subconta nº 993464.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

<#MS#48202#2#48999/>
<#MS#48203#2#49000>

DECRETO Nº 3.319, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

Inclui no orçamento municipal do ano 2026 o precatório 
que menciona, a favor do Poder Judiciário, para liquidar 
os débitos judiciais que especifica.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição 

que lhe confere o inciso VII do art. 82 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica incluído no orçamento do Município de Corumbá para exercício 
financeiro do ano 2026, a favor do Poder Judiciário, o seguinte Precatório de 
Requisição de Pagamento nº 1605087-21.2024.8.12.0000, extraído dos Autos de 
-Execução nº 0804263-42.2022.8.12.0008, no valor de R$ 13.517,75 (treze mil e 
quinhentos e dezessete reais e setenta e cinco centavos) atualizado até o dia 04 de 
setembro de 2024, para liquidar débito judicial do (a) credor (a) Lucileide Rodrigues 
Calcas.

Art. 2º Os valores incluídos no orçamento para o exercício financeiro de 2026 na 
forma deste Decreto, quando da liquidação deverão ser consignados ao Poder 
Judiciário na Subconta nº 993466.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

<#MS#48203#2#49000/>
<#MS#48207#2#49004>

DECRETO Nº 3.320, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DE ESCALA 
DE TRABALHO EM REGIME DIFERENCIADO, DE 12 
(DOZE) HORAS DE TRABALHO POR: 36 (TRINTA 
E SEIS), PARA PROFISSIONAIS DE CARGOS DE 
40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS (12X36), DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CORUMBÁ.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso VII do art. 82 da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO não apenas o crescente aumento da demanda por serviços 
públicos no município, mas também, a necessidade de ampliação do atendimento à 
população, sobretudo em se tratando de serviços essenciais;

CONSIDERANDO a necessidade de organização das equipes de trabalho de 
algumas unidades e/ou serviços municipais, para que o atendimento à população 
ocorra de forma eficiente e efetiva;

CONSIDERANDO que o expediente em escala de 12 por 36 horas, vem sendo 
executado de forma positiva, inclusive com registro de ponto biométrico para 
controle de jornada;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais norteadores da Administração 
Pública prescritos no art. 37 da Carta Magna, a saber: legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, e ainda, os princípios do Direito Administrativo, 
norteadores da Administração Pública, da supremacia do interesse público, da 
razoabilidade, da proporcionalidade, e, neste caso em destaque, da economicidade;

CONSIDERANDO a primordial necessidade de profissionalizar a Gestão Pública 
Municipal tornando-a mais eficiente, em todos os seus aspectos e para atingir os 
objetivos descritos neste ato,

D E C R E T A:

Art. 1º Este decreto regulamenta a escala de trabalho no seguinte regime:
I - Regime 12x36 - Doze horas de trabalho por 36 horas de descanso;

Art. 2º Durante o turno de 12 horas, o servidor terá direito a 1 (uma) hora de 
intervalo para refeição e descanso que será computado na duração da jornada 
de trabalho.

Art. 3º A escala de trabalho em regimes diferenciados, conforme descrito, não 
gera alteração na remuneração do servidor, que segue sendo calculada com 
base na carga horária semanal do respectivo cargo de 40 horas semanais.

§1º O servidor que trabalhar em escala de regimes diferenciados, faz jus aos 
adicionais noturnos, horas extras e outros benefícios previstos em lei, que 
incidirem sobre a sua jornada.

§2º A escala de trabalho atende à necessidade do setor, não configurando 
alterações definitivas na jornada de trabalho ou carga horária do servidor 
vinculado, podendo o Chefe do Poder Executivo definir horário de trabalho 
diverso, sempre em atendimento ao interesse público.

Art. 4º Em escalas de regimes diferenciados, quando a escala for trabalhada em 
dia de domingo ou feriado, não gera o adicional de horas extraordinárias, tendo 
em vista que a remuneração mensal do servidor, já abrange os pagamentos 
devidos pelo descanso semanal remunerado e pelo descanso em feriados, 
sendo considerado compensado o labor nesses dias.

Art. 5º Serão adotadas medidas para garantir a saúde e a segurança dos 
trabalhadores, incluindo pausas obrigatórias, exames médicos periódicos e 
condições adequadas de trabalho.

Art. 6º Poderão ser abrangidos na Jornada 12x36, os seguintes serviços:
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I - Unidade Municipal de Acolhimento Institucional (criança/adolescente e/ou 
famílias e adultos) da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, 
para os cargos de 40 (quarenta) horas de Técnicos de Ações Sociais/Cuidador 
Social, Agente de Ações Sociais/Cozinheiro e Aux. Serv. Operac. I / Auxiliar de 
Serviços Básicos.

Art. 7º A possibilidade de trabalho em regimes diferenciados não está adstrita 
aos cargos citados no artigo 6º, podendo abranger outros cargos, serviços ou 
unidades, tendo sempre por base, atender a relevante interesse público.

Art. 8º A instituição das jornadas diferenciadas para determinado grupo 
de servidores, equipe de trabalho, cargos ou unidade, é de competência 
do Secretário Municipal gestor da respectiva pasta, devendo este emitir 
Comunicação Interna à Superintendência de Gestão de Recurso Humanos com 
a solicitação de alteração da escala, discriminando os grupos de servidores, 
equipe de trabalho, cargos ou unidades abrangidas e o prazo, se houver;

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

<#MS#48207#3#49004/>
<#MS#48187#3#48984>

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - CRF
N. 049/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ-MS, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, considerando o processo administrativo 
nº 36693/2023, nos termos da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, e 
do Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, CERTIFICA a Aprovação 
do PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA (REURB), do 
imóvel localizado na Alameda  Vitória Régia, Lote 23, Quadra B, Bairro Guatós, do 
denominado Loteamento Guatós, sito no município Corumbá-MS, pela modalidade 
REURB (E) de Interesse específico, através do instrumento da Legitimação 
Fundiária concedido a Julio Cezar Barbosa Nogueira, nacionalidade brasileira, 
casado, empresário, portador do RG nº XXX.753 SEJUSP/MS, inscrito no CPF nº 
XXX.XXX.621-53, e Cristiane Barbosa Nogueira, casada, autônoma, portadora do 
RG nº XXX.465 SEJUSP/MS, e CPF nº XXX.XXX.011-15, para a devida titulação, 
com abertura de matrícula e averbação no seu respectivo lote.
O imóvel é parcelamento do núcleo urbano deste município, e conforme 
previsto na Lei Federal nº 13.465/2017, art. 11, inciso II, o mesmo enquadra-se 
como passível de Regularização Fundiária.
Certificamos para fins da Regularização Urbana de Interesse Específico 
(REURB-E), referente aos imóveis objetos desta CRF, que o município 
cumpriu com todos os requisitos legais e procedimentais previsto na 
Lei Federal nº 13.465/2017, inclusive o ART. 31, e que a área já possui 
infraestrutura essencial implantada.

Em anexo encaminhamos para registro:
- Qualificação dos Requerentes;
- Mapa e memoriais descritivos aprovados pela municipalidade;

Corumbá, 15 de outubro de 2024.

Marcelo Aguilar Iunes
Prefeito (a) Municipal de Corumbá

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA “P” Nº 659, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, V, VII e IX da Lei Orgânica do 
Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar WALTER JÚNIOR FLORES SANABRIA do cargo de provimento 
em comissão de Assessor Governamental I, símbolo DAG-05, da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Defesa Social

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

<#MS#48204#3#49001/>
<#MS#48205#3#49002>

PORTARIA “P” Nº 660, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a” da Lei 
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 215/2024 oriunda da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos;

R E S O L V E:

Art. 1º Fica revogada a designação de MÁRIO MARCIO ATAGIBA DA 
CONCEIÇÃO, Assistente de Serviços Organizacionais II, mat. 129, cedido da 
Prefeitura Municipal de Ladário - MS para o Município de Corumbá.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá>

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E ORÇAMENTO

RESOLUÇÃO N°  62 DE 08 DE OUTUBRO DE 2024

Designar servidores para fiscalização e gestão 
do Contrato n° 06/2024, firmado pela Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento e a empresa 
Kampai Motors Ltda.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
DE CORUMBÁ MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e CONSIDERANDO o disposto na Lei 14.133/2021 e usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 117 do Decreto Municipal nº. 2912;

RESOLVE:

Art. 1°. Designar Simone de Amorim Padilha, matrícula 7997, para atuar como 
Gestora do Contrato n° 06/2024.

Art. 2°. Designar Talita Silva de Assis Souza, matrícula 12.446, para atuar como 
Fiscal do Contrato n° 06/2024.

Art. 3°. Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, 
acompanhamento, fiscalização a avaliação da execução do Contrato n° 06/2024, 
Processo n° 22.555/2024, Contratação de empresa autorizada para prestação 
de serviço de revisão programada com fornecimento de peças e acessórios de 
reposição, durante o período de garantia de fábrica do veículo Yaris SD XS TSS, 
PLACA RWJ2J46 CHASSI 9BRBC3F39R8258625, veículo pertencente a frota da 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura de Corumbá/MS,

Art. 4°. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao servidor 
público.

Art. 5°. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.

Art. 6°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a contar de 03 de Outubro de 2024.

Corumbá-MS, 08 de Outubro de 2024.

Luiz Henrique Maia de Paula
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

Portaria “P” n° 368 de 1° de Julho de 2021>

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO SEGEPLAN Nº 437/2024

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO 
HORIZONTAL AO SERVIDORES OCUPANTES 
DO CARGO DE ANALISTA DE GESTÃO 
GOVERNAMENTAL NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DA 
LEI COMPLEMENTAR 221/2018 DE 19 DE JANEIRO DE 
2018.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 
(SEGEPLAN), do Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, 
República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação 
de competência, conforme Inciso II, Artigo 18 da Lei Complementar 287/2021, e da 
Portaria “P” nº 342, de 1º de novembro de 2023, resolve;

CONCEDER:

Progressão Horizontal na Carreira de Analista de Gestão Governamental 
Municipal, conforme documentação acostada nos autos de requisição (Petição, 
Documentação, Diploma e Manifestações) bem como demonstração de 
atendimento aos requisitos previstos no Artigo 4º e seus respectivos incisos, 
combinados com Artigos 27, Incisos I e II e 28, Inciso II do referido diploma, para 
ascensão a nível superior na profissão, aos seguintes servidores:

- JUCILENE JESUS FLORES, Matrícula: 7878-1, Analista Contábil 
Municipal - 2ª Categoria, Tabela J, 2ª Categoria “C”, para Analista Contábil 
Municipal - 1ª Categoria - Tabela J, 1ª Categoria “C”; (Processo: 31381/2024 
e Manifestação - 064/2024/SGRH);
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- ALINI DE JESUS BARBOSA JARD - Matrícula: 8168-1, Analista Contábil 
Municipal - 2ª Categoria, Tabela J, 2ª Categoria “C”, para Analista Contábil 
Municipal - 1ª Categoria - Tabela J, 1ª Categoria “C”; (Processo: 28582/2024 
e Manifestação: 064/2024/SGRH);

- LUIZ FELIPE DORILEO GOMES DA SILVA - Matrícula: 8005-2, Analista 
de Gestão Governamental - 2ª Categoria, Tabela J, 2ª Categoria “B”, para 
Analista de Gestão Governamental - 1ª Categoria, Tabela J, 1ª Categoria 
“B”; (Processo: 31397/2024 e Manifestação: 064/2024/SGRH);

- MARICLEIDE NEVES BARBOZA DE OLIVEIRA - Matrícula: 1669-2, 
Analista de Gestão Governamental - 2ª Categoria, Tabela J, 2ª Categoria 
“C”, para Analista de Gestão Governamental - 1ª Categoria, Tabela J, 1ª 
Categoria “C”; (Processo: 31271/2024 e Manifestação: 064/2024/SGRH);

- DIOGO TADEU LIMA GOMES - Matrícula: 9314-1, Analista de Gestão 
Governamental - 2ª Categoria, Tabela J, 2ª Categoria “B”, para Analista 
de Gestão Governamental - 1ª Categoria, Tabela J, 1ª Categoria “B”; 
(Processo: 30891/2024 e Manifestação: 064/2024/SGRH);

- WESLLEN STRAUSS LEANDRO GOMES - Matrícula: 9496-1, Analista 
de Gestão Governamental - 2ª Categoria, Tabela J, 2ª Categoria “C”, para 
Analista de Gestão Governamental - 1ª Categoria, Tabela J, 1ª Categoria 
“C”; (Processo: 30828/2024 e Manifestação: 064/2024/SGRH);

- LAIS DO NASCIMENTO - Matrícula: 9282-1, Analista de Gestão 
Governamental - 2ª Categoria, Tabela J, 2ª Categoria “C”, para Analista 
de Gestão Governamental - 1ª Categoria, Tabela J, 1ª Categoria “C”; 
(Processo: 31457/2024 e Manifestação: 064/2024/SGRH);

Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01/10/2024.

Corumbá, MS, 15 de outubro de 2024 (3ªf).

ÁLVARO BERNARDO DE LIMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA “P” N° 342 DE 01/11/2023/>

ESCOLA DE GOVERNO
EDITAL Nº 007.001.2024

                                            Processo nº 22.989/2024

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO À CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS E TÉCNICOS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL HABILITADOS EM NORMAL MÉDIO, PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CORUMBÁ MS- ZONA URBANA E REGIÃO DAS ÁGUAS

A Secretaria Municipal de Educação, por intermédio da Escola de Governo de 
Corumbá, no uso de suas atribuições, e em conformidade com o Decreto nº. 866, de 
27 de dezembro de 2010, e embasamento legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição 
Federal de 1988, Art. 2º, incisos IX, X e XII, todos da Lei Complementar nº 115, 
de 26 de dezembro 2007, Art. 2º, inciso III, da Lei Complementar nº 228, de 26 de 
junho de 2018, e Art. 7º, inciso IV, da Lei Complementar nº 315 de 16 de dezembro 
de 2022, torna público aos interessados O EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
PARA HOMOLOGAÇÃO FINAL do Processo Seletivo Simplificado destinado à 
Contratação Temporária de Profissionais Administrativos e Técnicos de Educação 
Infantil habilitados em normal médio, para suprir as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação de Corumbá -MS, nos termos e condições constantes 
neste Edital.

1.0 DO RESULTADO FINAL

1.1	 A Relação Contendo a Classificação Final dos Candidatos Aprovados, 
ampla concorrência, encontra-se no Anexo I deste Edital.

1.2	 Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado serão 
contratados obedecendo rigorosamente à ordem de classificação, por ato do 
Secretário Municipal de Educação e convocados, através de Edital próprio a 
ser publicado no Diário Oficial do Município, para entrega das documentações 
necessárias à comprovação dos requisitos exigidos para a contratação ao 
cargo/função.

1.3	 O critério de desempate foi o de maior idade, conforme Edital de 
Abertura.

Corumbá - MS, 15 de outubro de 2024

MARIA APARECIDA DIAS DE MOURA
Presidente da Comissão Organizadora e Avaliadora
Decreto é o de n. 3.045 de 12 de setembro de 2023

GERSON DAS NEVES FERREIRA DE MORAES
Respondendo pela Escola de Governo
Resolução n. 063/2023 de 11.12.2023

ANEXO I - RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DOS APROVADOS (AMPLA 
CONCORRÊNCIA)

Relação dos Candidatos para o Cargo de Técnico de Apoio Pedagógico - 
Técnico de Educação Infantil

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
DIVINA JANAINA DOS SANTOS DE 
LIMA

1º

LEILIANE DE MORAES PEREIRA 2º
LILIAN ROSE FERREIRA DOS 
SANTOS PRADO

3º

ELISANGELA DOS SANTOS SOUZA 4º
WALQUIRIA SOARES DE SOUZA 5º
ROSILENE APARECIDA PINTO DA 
SILVA

6º

ROSELY DE PINHO LIMA 7º
LEIDY APARECIDA DE CAMPOS 8º
ANDREIA SILVA DE MORAES 9º
LAURIANNE SORRILHA DO AMARAL 10º
REBECA GONÇALVES APONTE 11º
IRIS JESUS BARROS ORTEGA 12º
LAURA ELAINE REZENDE 13º
RENATA INÁCIO CAMPOS 
CEZARETTI

14º

SHIRLEY PESSOA ROJAS 15º
ANA LUCIA DE SOUZA SILVA 16º
ARLETE CONCEICAO DA CRUZ DE 
PAIVA

17º

CRISTIANE VASQUEZ GARCIA 18º
BEATRIZ SELDAN DA PENHA 19º
REGINA APARECIDA DOS SANTOS 20º
LAURA DA SILVA MONTEIRO 21º
PATRÍCIA GRASIELE ARAÚJO DA 
CRUZ

22º

HELENA DA SILVA SOUZA 23º
MAIARA CRISTINA DE LIMA SANTOS 24º
MARIA INÊS NASCIMENTO DE 
FRANÇA

25º

REGILAINE MIRANDA DE MORAES 26º
CLAUDIA HELENA PEREIRA DUARTE 27º
JAYRA CARLA RIBEIRO MAYHÉ 28º
EDINALVA SILVÉRIO FERREIRA 29º
LEODORA GALEANO 30º
LUCIENE SANTANA RAMIRES 31º
MONYQUE ALESSANDRA PADILHA 
IBÃNEZ

32º

RUZINETE MARTINS DE MORAES 
PEREIRA

33º

ERICA MARIA DA SILVA 34º
LARISSA MARIA ARRUA LEITE 35º
GEOVANNA HELLEN SANTANA DE 
CAMPOS

36º

ERIKA DA SILVA PEREIRA 37º
DIANA VALERIA JOEIS 38º
JANAINA TERTO DE ARRUDA 39º
DENISE AGUIAR ROCHA 40º
ISABELA COSTA SILVA BARBOZA 41º
LUCIANE CANDELÁRIA DE ARAÚJO 
MONACO

42º

NICOLE ESTEFANY DE CAMPOS 
ALVES

43º

ROSIANE AUDRIA MOTA DO 
NASCIMENTO BASTOS

44º

ABILA APARECIDA VELASCO 
MONTEIRO

45º

ERACI ALVES DA COSTA ESPIRITO 
SANTO

46º

IGOR FENIX LEIGUE SOBRAL 47º
JULIANA DE ANDRADE RIBEIRO 48º
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JULIANA CHRESTANA 49º
JANETE DOS REIS SILVA BARBOSA 
DOMINGUES

50º

ELAINE CRISTINA FERREIRA 
CANAVARROS

51º

MARIA EDUARDA DA SILVA PEREZ 52º
FRANCIELE QUEIROZ DE LIMA 53º
LUCY CRISTINA DE ALMEIDA 
SANTANA

54º

LUIZ OTAVIO CORTES RONDON 55º
ELIZÂNGELA CRUZ DA SILVA 56º
SUELI PIMENTEL DE ALENCAR 57º
ZELANDIA DE ALENCAR 58º
GYOVANNA CORRÊA ALVES 
SAAVEDRA

59º

CRISTIANE DE LIMA HERBERTE DO 
NASCIMENTO

60º

ROSIMEIRE DOMINGOS DOS 
SANTOS SILVA

61º

CLEIDIANE DE OLIVEIRA SILVA 62º
VANESSA VALADAO GOUVEA 
GOMES DA SILVA

63º

JUSTA VERONY CALANCHA 
CORDOVA

64º

ELENIR DE OLIVEIRA SANTOS 
RIBEIRO

65º

GICELHA FERREIRA DA SILVA PAES 66º
JESSICA DA CUNHA ASSUMPÇÃO 67º
FRANCIANE SAMOSA CHUVE 68º
THAIS FERREIRA DA SILVA 69º
ELIZANGELA FERREIRA DE JESUS 70º
MARCIA PEREIRA DOS SANTOS 71º
THAYANE RIBAS DE CARVALHO 72º
RENATHA HOFFMANN NAVARROS 73º
STEFANY CORREIA XAVIER 74º
JOSEFA RAMOS MENDOZA PENA 75º
SILVANA APARECIDA BAIANO 76º
ELEINE ISABELLE TORRES DE 
OLIVEIRA

77º

MARIA CECÍLIA SOUZA DA SILVA 78º
ALESSANDRA RONDON DE 
MORAES

79º

BIANCA BENITES LIMA 80º
ADRIELE DE ARRUDA ASSAD 81º
FABIANA GONÇALVES ROLON 82º
TAYNARA PEREDO HURTADO 83º
DUANNY VIEIRA DE LARA 84º
REGINA GOMES DA SILVA 85º
WANIELE DA CONCEIÇÃO 
GONÇALVES

86º

HAYESA MAYARA BARBASA COSTA 87º
ALEXSSANDER MESSIAS HELPS 88º
FRANCIELI GIL FRANCO 89º
LUBIA CASTELLO ARAUJO 90º
BRUNA GOMES DE OLIVEIRA 91º
MARIA ZAURIZIO PEREIRA DE 
JESUS

92º

LEZANIL FERNANDES DIAS 93º
LUDMYLA RODRIGUES PRADO DE 
JESUS

94º

JOCILENE DE PAULA COSTA 
NASCIMENTO

95º

GREYCIANE MARTINS FERREIRA 96º
VANESKA ALVES DE PAULA 97º
JULIANE VICTÓRIO MARTINEZ LIMA 98º
ROSANA SELDAN DA PENHA 99º
SULLEINE CUNHA SABENÇA DOS 
SANTOS

100º

JOSELAINE FERREIRA AMORIM 
TORRICO

101º

LOYHANNE SANABRIA CARDOZO 102º
MARIELE LEITE CRUZ 103º
JANAÍNA VARGAS DA SILVA 104º
THATIANE DE SOUZA 105º
RHANILY EVELIZE RIBEIRO 
RONDON

106º

NATALINA ALVES DOS SANTOS 107º
JESSICA DOS SANTOS ALVAREZ 108º
PAMELA JANICE MAGALHÃES 
VILALVA

109º

TATIANE ESQUIVEL RODRIGUES 110º
ALDA MARIA DE OLIVEIRA 
MEDEIROS SANTOS

111º

ROSA DE JESUS CAMARGO 112º
GABRIELLE DE ANDRADE SOUZA 113º
MILENY SOARES ROSA 114º
KAMILLI BARBOSA DOS SANTOS 
NEVES

115º

QUETILYN VÂNIA MIDON 116º
ANA LÚCIA DE OLIVEIRA 
FRANCELLINO GALVÃO

117º

SUELLEN MENDES GÓES 118º
LAURA HELENA CENA DE ARRUDA 
SAAVEDRA

119º

ROSANA C QUEIROZ LOBO 120º
JACINTA GONÇALVES 121º
ELAINE CRISTINA DA SILVA 
MENACHO

122º

GICELI CORREA PROVENZANO 123º
NILVANA MARIA DE SOUZA 
RODRIGUES

124º

EDINEIA MORAES DA CRUZ 
CASSIANO

125º

MARCOS NUNES VIANA 126º
MIRIAM DA SILVA E SILVA 127º
GABRIEL DE OLIVEIRA COSTA 128º
SIMONE SOARES DE SIQUEIRA 129º
CLAUDIA LEMOS SOARES 130º
ROSEANE PEREIRA HORTA 131º
MARIA EDUARDA DA SILVA 132º
SAMANTHA BARROS DOS SANTOS 133º
SUELEN PESSOA DE SOUZA 134º
JULIANA OLIVEIRA DA SILVA 135º
BRINANETH ALVES DO 
NASCIMENTO

136º

MÁRCIA CHAVARRIA 137º
CINTHIA SILVA DE AMORIM 138º
ROSINETE SILVA CHARAO 139º
ELIANE CUELLER 140º
TATIANE AMARO DOS SANTOS 141º
MARCELA DE CAMPOS MIRANDA 142º
ALICE CENA MENDES 143º
PAMELLA CARVALHO DO 
SACRAMENTO

144º

SANDRA FATIMA DE ALMEIDA 
LOPES

145º

APARECIDA PEREIRA FERNANDES 
DE SOUZA

146º

CLAUDIANI RAMOS ROJAS 147º
ALESANDRA RODRIGUES PRADO 148º
ANA REGINA DE ARRUDA DIAS 
CAMPOS

149º

ELISETE DA SILVA VARGAS 150º
ALESSANDRA RIBEIRO MENDEZ 151º
LIGIANE DA SILVA HENRIQUE 152º
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JESSICA RODRIGUES DO 
NASCIMENTO

153º

ELIANA SANTOS DIAS 154º
VANESSA ALINE DOS SANTOS 
CUELHAR

155º

NILMA PESSOA 156º
EMILLY VITORIA CABRAL ORTEGA 157º
NAYANE SOARES BOTELHO 
STARICOFF

158º

ALESSANDRA BARROS DOS 
SANTOS

159º

ESILEY CORREA DOS SANTOS 160º
VANESSA ROSA DA SILVA 161º
ISABELY DE JESUS BENITES 162º
JULIANA RAMOS MAIOR 163º
SIMONE ARACY BARCELOS 164º
FLÁVIA GOMES MONTEIRO 
CARVALHO

165º

LUCIENE MENDOZA RIBEIRO 
RONDON

166º

ROSANE FARIAS MENDOZA 167º
FRANCISNEIA DE SOUZA SILVERIO 168º
MARINA CONCEIÇÃO DE ARRUDA 
DE CASTRO

169º

KATIA REGINA FERREIRA COSTA 170º
SILVANA ORTIZ SOARES 171º
SIMONE MARQUES DE ARRUDA 172º
NAYRA DA SILVA OLIVEIRA 
BARBOSA

173º

DÉBORAH PINHEIRO PIASSA 174º
JESSICA BAITA HEREDIA 175º
ALESSANDRA FELICIANO OLIVEIRA 
GOMES

176º

LIVIA APARECIDA PINHEIRO 
CASTELLO

177º

AMANDA NUNES DE SOUZA 178º

Relação dos Candidatos para o Cargo de Agente de Apoio Escolar II - 
Monitor de Transporte Fluvial

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
ELISEU PEREIRA AQUILERAS 1º
ROSIMEIRY DA SILVA CALONGA 
FRANCO DE ARRUDA

2º

LEANDRO VICTOR DE ARRUDA 
TORNACIOLE

3º

OILSON LEITE GALVAO 4º
TELMA CONCEIÇÃO LEITE DA 
SILVA

5º

REGINA GOMES DA SILVA 6º
DIANNA CRISTINA BARBOSA 7º
JOÃO PAULO SOARES DE 
MORAES

8º

LUIZ FELIPE VILALVA DE SOUZA 9º
GABRIEL RAMOS DE OLIVEIRA 10º
ALESSANDRA FELICIANO 
OLIVEIRA GOMES

11º

MAGNO ARAÚJO DA SILVA 12º
ROZENIR XAVIER DA SILVA 13º
JOACIR BUENO DE FREITAS 
JUNIOR

14º

GIUSEPPE GABRIEL RAMOS 
MAIOR

15º

LUIZ DANIEL DE ARRUDA LOBO 16º
LUCAS VINICIUS DE OLIVEIRA 
LIMA

17º

SANDER WINDERSON DA SILVA 18º
VANIA MORENO ALDANA 19º
BRUNA GOMES DE OLIVEIRA 20º

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato de Designação de servidores para gestão e fiscalização da Carta 
Contrato nº 52/2024

Partes: Secretaria Municipal de Saúde e a empresa MG2 DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA -CNPJ 47.893.919/0001-15

Objeto:Informamos que fica responsável à partir da presente data, como gestores 
Sra. Vanusa  Maira Portão Brazil, matrícula nº 12.593 e Sr. Westefferson Wilson 
Dias de Oliveira, matricula 14.359  como fiscais Sr.Max Sander Nunes Romero 
,matricula 12.306  e  Sra. Érika Longuini Sanches Antônio , matricula 5.488  ,da 
carta contrato nº 52/2024 ,credor  MG2  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA , referente a aquisição de medicamentos para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde , conforme Processo nº 16.967/2024 utilização da 
Ata de Registro de Preços nº 06/2024, Processo administrativo nº 21.377/2023 
Pregão eletronico nº 67/2023

Data:28/05/2024
Assina: Beatriz Silva Assad- Secretária Municipal de Saúde
<#MS#48191#6#48988/>
<#MS#48192#6#48989>

Extrato de Designação de servidores para gestão e fiscalização da Carta 
Contrato nº 53/2024

Partes: Secretaria Municipal de Saúde e a empresa FIA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES - CNPJ 40.724.582/0001-73

Objeto:Informamos que fica responsável à partir da presente data, como 
gestores Sra. Vanusa  Maira Portão Brazil, matrícula nº 12.593 e Sr. Westefferson 
Wilson Dias de Oliveira, matricula 14.359  como fiscais Sr.Max Sander Nunes 
Romero ,matricula 12.306  e  Sra. Érika Longuini Sanches Antônio , matricula 
5.488  ,da carta contrato nº 53/2024 ,credor  FIA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA , referente a aquisição de medicamentos para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde , conforme Processo nº 16.962/2024 
utilização da Ata de Registro de Preços nº 06/2024, Processo administrativo nº 
21.373/2023 Pregão eletronico nº 67/2023

Data:28/05/2024
Assina: Beatriz Silva Assad- Secretária Municipal de Saúde
<#MS#48192#6#48989/>
<#MS#48193#6#48990>

Extrato de Redesignação de servidores para a fiscalização do Contrato 
Administrativo nº 85/2024.

Partes: Secretaria Municipal de Saúde e Cirumed Comercio Ltda 

Informamos que fica responsável a partir da presente data, como fiscal responsável 
pela fiscalização da carta contrato nº 85/2024 o Sr kelton Correa dos Santos , 
matrícula 9.241 em substituição a servidora Érika Longuini Sanches Antnio , 
matricula 5.488. 
Objeto: Aquisição de materiais de procedimentos (luva , atadura, algodão e outros 
)pra atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde, conforme 
processo nº 19.847/2024, utilização de Ata Registro de Preços nº 04/2024, 
Processo administrativo nº 14.302/2023 Pregão eletronico nº 85/2023

Data: 07/10/2024.

Assina: Beatriz Silva Assad - Secretária Municipal de Saúde
<#MS#48193#6#48990/>
<#MS#48194#6#48991>

Extrato de Redesignação de servidores para a fiscalização do Contrato 
Administrativo nº 94/2024.

Partes: Secretaria Municipal de Saúde e Comercial Cirurgia Rioclarense Ldta

Informamos que fica responsável a partir da presente data, como fiscal responsável 
pela fiscalização da carta contrato nº 94/2024 o Sr kelton Correa dos Santos , 
matrícula 9.241 em substituição a servidora Érika Longuini Sanches Antônio , 
matricula 5.488. 
Objeto: Aquisição de medicamentos para atender as necessidades da Secretaria 
de Municipal de Saúde, conforme processo nº 24.933/2024, utilização de Ata 
Registro de Preços nº 07/2023, Processo administrativo nº 32.002/2022 Pregão 
eletronico nº 18/2023

Data: 07/10/2024.

Assina: Beatriz Silva Assad - Secretária Municipal de Saúde>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 

SOCIAL

GUARDA MUNICIPAL
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INSTRUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 66 de 15 DE OUTUBRO de 2024

Dispõe sobre prorrogação de prazo da Apuração Sumária nº 18/2024, no âmbito da Guarda Civil 
Municipal e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, no uso das atribuições, em conformidade com o Art 37, § 5ª, do Decreto nº 2.415 de 05/10/2020;

RESOLVE:

Art. 1º- prorrogar o prazo da Apuração Sumária n°18/2024, por mais 30 dias, pelos motivos expressos na CI nº 99/2024.

Art.2º - Essa Instrução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá-MS, 15 de Outubro de 2024.

MIGUEL SOARES - Mat. 10204
Superintendente da Guarda Civil Municipal

Portaria “P” nº 58, de 07/01/2021
<#MS#48188#7#48985/>

INSTRUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 67 de 15 DE OUTUBRO de 2024

Dispõe sobre prorrogação de prazo da Apuração Sumária nº 17/2024, no âmbito da Guarda Civil 
Municipal e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, no uso das atribuições, em conformidade com o Art 37, § 5ª, do Decreto nº 2.415 de 05/10/2020;

RESOLVE:

Art. 1º- prorrogar o prazo da Apuração Sumária n°17/2024, por mais 30 dias, pelos motivos expressos na CI nº 100/2024.

Art.2º - Essa Instrução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá-MS, 15 de Outubro de 2024.

MIGUEL SOARES - Mat. 10204
Superintendente da Guarda Civil Municipal

Portaria “P” nº 58, de 07/01/2021
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